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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 59/2025  

Torna-se público que o Município de Unaí-MG, realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento Menor Preço, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, do decreto de nº 6.924 de vinte de março de 2023 e demais 

legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as especificações constantes 

neste Regulamento Geral e Anexos que dele fazem parte integrante. 

Data da sessão: 04/12/2025 

Link: https://www.bnc.org.br 

Horário da Fase de Lances: 09:10h com duração de 06 horas. 

O procedimento de dispensa licitatório obedecerá, integralmente, o artigo 75 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

1. REFERÊNCIA DE TEMPO 

1.1. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, desta forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Portal BNC, disponível no endereço eletrônico 

www.bnc.org.br. 

2.2. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal BNC para 

acesso ao sistema e operacionalização. 

2.3. Poderão participar do processo licitatório os interessados do ramo de 
atividade pertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas as 
exigências e condições contidas neste edital e seus anexos. 

2.4. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os 
interessados que se enquadrarem em uma ou mais situações abaixo 
discriminadas, em atendimento ao art. 14 da Lei 14.133, de 2021: 

2.4.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilidade de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

2.4.2. a sanção de impedimento de licitar, disposta no Art. 156, III da Lei 

14.133/2021, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção; 

http://www.bnc.org.br/
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2.4.3. a sanção de declaração de inidoneidade, disposta no Art. 156, IV da 

Lei 14.133/2021, impedirá o responsável de licitar no âmbito da Administração 

direta e indireta de todos os entes federativos. 

2.4.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.4.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos posteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da 
DISPENSA ELETRÔNICA deverão se cadastrar, para obtenção do login de 
usuário e senha pessoal (intransferíveis), através do endereço eletrônico 
www.bnc.org.br, sendo que o login de usuário e a senha poderão ser utilizadas 
em qualquer DISPENSA ELETRÔNICA, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa da Prefeitura do Município de Unaí-
MG, devidamente justificada. 

3.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário do sistema o sigilo da senha, 
bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
 

4. ENVIO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS DE PREÇOS 

4.1. O encaminhamento da proposta eletrônica pressupõe o pleno conhecimento 
e atendimento às exigências e condições previstas no Edital e seus Anexos. O 
interessado será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 

4.2. Ao apresentar sua proposta eletrônica, o interessado concorda que os 
produtos deverão atender a todas as especificações constantes no Termo de 
Referência, deste Edital. 

http://www.bnc.org.br/
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4.3. Os interessados deverão declarar sua condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, ao selecionar se são ou não beneficiárias da Lei 
Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

4.4. As licitantes deverão preencher corretamente todos os campos solicitados 
na proposta eletrônica, tais como: preço unitário, marca, modelo e demais itens 
que forem parametrizados de acordo com o objeto solicitado. 

4.4.1. No lançamento da proposta inicial, é obrigatório à indicação de apenas 

uma marca para cada item cotado, sob pena de desclassificação. A marca não 

poderá ser alterada no decorrer do processo de compra e quaisquer alterações 

serão desconsideradas, prevalecendo sempre a marca inicialmente indicada. 

4.5. Conforme o objeto a ser contratado, o sistema apresentará automaticamente 
os respectivos campos que tratam o subitem 4.4., e que deverão ser 
obrigatoriamente preenchidos. 

4.6. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, estando 
inclusas todas e quaisquer despesas diretas e indiretas, tais como, transportes, 
mão-de-obra para entrega e o descarregamento no local determinado pela 
Unidade Requisitante, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, seguros, 
benefícios, custos, lucros, estadas, materiais, equipamentos, alimentação, 
uniformes e tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto, 
bem como sua garantia, se houver. 

4.7. Os catálogos, bulas e demais documentos referentes à proposta, solicitados 
no Termo de Referência deste Edital, deverão ser anexados no ícone 
“Documentação Complementar”. 

 
5. HABILITAÇÃO:  

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são o seguinte: 

5.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ). 
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b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão 

Positiva com Efeitos de negativa; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa; 

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB)  

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

tempo de Serviço (FGTS). 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.1.3. Conforme dispõe o art. 70, inciso III da Lei nº 14.133/21, a documentação 

foi dispensada em parte. 

5.2 As entregas dos documentos no sistema deverão ser no prazo máximo 06 

horas.  

5.3. O servidor responsável pela Dispensa Eletrônica reserva-se no direito de 

solicitar dos interessados, em qualquer tempo, quaisquer esclarecimentos sobre 

documentos já entregues, podendo, inclusive, solicitar o envio físico dos 

documentos apresentados digitalmente, fixando-lhes prazo para atendimento. 

5.4 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital de Dispensa Eletrônica. 

5.5 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

5.5.1. Neste caso a empresa de proposta subsequente terá também prazo de 6 

horas para apresentação dos documentos de habilitação e catálogos/bulas se 

for o caso. 

5.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome do interessado, com 

o número do CNPJ, inscrição estadual (se houver) e respectivo endereço, 

referindo-se ao local da sede do interessado. Não se aceitará, portanto, que 

alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. 
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5.7. Quanto as certidões exigidas para habilitação, não havendo validade 
expressa, os mesmos deverão ser expedidos com data não superior a 180 (cento 
e oitenta) dias anteriores a data limite para o recebimento das propostas da 
presente Dispensa Eletrônica. 

5.8. Em todos os casos das Certidões solicitadas nos subitens acima, sempre 

serão aceitas Certidões Positiva com efeitos de Negativa. 

5.9. Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e 
Decreto Municipal nº 12.437/2007, o interessado deverá apresentar documento 
comprovando sua condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP), bem como declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Termo de 
Referência. 

5.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que a licitante foi 

declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, mediante 

solicitação, para a regularização da documentação com emissão de certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativas. 

5.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para (art. 64 da Lei 14.133, de 2021): 

5.12. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

5.13. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 6 FASE DE LANCES  

6.1. A partir da data e horário estabelecido neste Edital de Dispensa Eletrônica, 

a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de 

lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso. 

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário quando o critério de 

julgamento for por item e valor total quando a dispensa for julgada por item.  



 
 

Praça JK, s/n - Centro / Unaí – MG / CEP 38.610-029. Tel.: 38 3677-9611 Ramal 
9016. E-mail: cpl@prefeituraunai.mg.gov.br 

6 
 

6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor valor por 

ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Edital de Dispensa Eletrônica.  

6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta.  

6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

6.7. Imediatamente após o termino do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação. 

7. FASE DE JULGAMENTO  

8.1 Encerrada a fase de lances, o coordenador da Dispensa Eletrônica verificará 

se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 

de participação no certame, bem como a equipe técnica da Unidade 

Requisitante, efetuará o julgamento das propostas pelo critério de MENOR 

PREÇO, observando o atendimento aos prazos para o fornecimento, 

especificações técnicas e demais condições e exigências definidas neste Edital 

e a exequibilidade dos preços, em conformidade ao art. 59° da Lei n° 14.133, de 

2021. 

7.2 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.2.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.2.2 Não obedecer às especificações técnicas expressas neste aviso ou em 

seu(s) anexo(s); 

7.2 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

7.3. Após análise dos documentos de habilitação, será aprovada a empresa que 

cumprir todos os requisitos deste Edital 

7.5. A Prefeitura reserva-se o direito de aprovar total ou parcialmente as 
propostas, anular ou revogar a DISPENSA ELETRÔNICA, se for de interesse 
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público, de acordo com o que dispõe a Lei Federal n° 14.133/2021 e suas 
alterações. 
 

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com 
dolo ou culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame; 

9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação; 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. O não cumprimento, por parte dos interessados, dos preços e condições 
constantes de sua coleta, acarretará as seguintes sanções: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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9.2.1. Atraso na execução ou entrega do objeto, multa de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) ao dia, calculado sobre o valor do empenho, sendo que após o 
11° dia, poderá a Prefeitura cancelar o mesmo, sem prejuízo das demais 
penalidades. 

9.2.2. Pela inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
empenho; 

9.2.3. Pela inexecução total, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
empenho; 

9.2.4. Suspensão temporária da participação nas COLETAS ELETRÔNICAS DE 
PREÇOS, com o descredenciamento no Cadastro do www.bnc.org.br 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

 

Unaí, 19 de novembro de 2025. 

 

Igor de Melo Alves 
Assessor de Compras e Licitações 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO  

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE UM CAMINHÃO TIPO MUNCK PARA REALIZAÇÃO DE 

SUBSTITUIÇÃO DOS REFLETORES QUE COMPÕEM A ILUMINAÇÃO DO CAMPO DO 

ESTÁDIO URBANO ADJUTO. 

 VALORES 
ESTIMADOS (R$) 

ITEM  UND. DESCRIÇÃO QUAN. V. 
UNITÁRIO  

V. 
TOTAL 

1 UN 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 01 (UM) 
CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO DE 
ELEVAÇÃO PARA TRABALHAR POR DIA, 
SENDO DE 07:00 ÀS 11:00 E DE 13:00 ÀS 
17:00 DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, POR 10 
(DEZ) DIAS, NO ESTÁDIO URBANO ADJUTO, 
PARA REALIZAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DOS 
REFLETORES QUE COMPÕE A ILUMINAÇÃO 
DO CAMPO. 

10 2.557,33 25.573,30 

VALOR TOTAL 25.573,30 

 

PRAZO DE ENTREGA 10 (DEZ) DIAS APÓS RECEBIMENTO DO EMPENHO OU 

ORDEM DE FORNECIMENTO. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

============================================================ 

EMPRESA: 
 
Razão Social: 

C.N.P.J.:      

Endereço:  

Telefone: 
 
Email Comercial:  
 

Item Quant. Unid. Descritivo Valor Unitário Valor Total 

      

 
DADOS BANCÁRIOS PARA FINS DE PAGAMENTO: 
Banco:     
Nº da Agência:    
Nº Conta Corrente: 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA QUE ASSINARÁ, 
CONTRATO OU TERMO EQUIVALENTE 
Nome: 

CPF: 

RG: 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 

Endereço residencial: 

Profissão: 

Cargo que ocupa na empresa: 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UNAÍ – MG E A EMPRESA _______________. 

 

O MUNICÍPIO DE UNAÍ-MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Praça JK, S/N - Centro, CNPJ n° 18.125.161/0001-77, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal da Juventude, Esporte e Lazer brasileiro, residente e 
domiciliado nesta cidade de Unaí-MG, portador da Cédula de Identidade RG nº 
__________, e inscrito no CPF sob n.º __________, nomeado pelo Decreto n° 
________, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº 18._________, sediada na ________________, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ___________, conforme 
atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos brasileiro, 
tendo em vista o que consta no Processo n° e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n° 
59/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de um caminhão 
tipo munck para realização de substituição dos refletores que compõem a 
iluminação do campo do estádio Urbano Adjuto, conforme especificações 
constantes no, (Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência) do Edital e 
proposta vencedora. 

1.2. Objeto da contratação 

Item Descrição Unid. Qtd. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

01  Serv. 10   

VALOR TOTAL:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS, FORMA E LOCAL DE ENTREGA 

2.1. A prestação dos serviços deverá ser realizada conforme a necessidade do 
Poder Executivo de Unaí-MG, de acordo com a solicitação de publicação emitida 
pela Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer.  

2.2. As publicações serão enviadas pela ______________, conforme estabelecido no 
Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do contrato é de ___________________, na forma do artigo 
105 da Lei 14.133/21, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
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Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 
sem ônus para qualquer das partes. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1. O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de 
__________________, conforme a proposta da CONTRATADA vencedora da licitação. 

4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias do mês subsequente ao do 
serviço prestado, mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, 
acompanhada da (s) publicação (ões) /veiculações ocorrida (s) no respectivo mês, 
e se dará através de depósito/transferência na conta corrente de titularidade do 
fornecedor. 

5.2. A Nota Fiscal Eletrônica acompanhada da (s) publicação (ões) deverá ser 
encaminhada ao e-mail da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, até o 5º dia 
útil do mês subsequente. 

5.3. As faturas deverão se fazer acompanhar das certidões negativas das Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal e do FGTS. 

5.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

5.5. A contratada deverá apresentar tal comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido aos optantes pelo Simples 
Nacional. 

CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. O objeto desta ata será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente: de forma sumária, em até 05 (cinco) dias uteis por agente 
público designado como fiscal do contrato, com verificação posterior da 
conformidade do material com as exigências contratuais; 
b) Definitivamente: em até 10 (dez)dias uteis por agente público designado como 
gestor do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais. 
6.1.1. O recebimento definitivo contará do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
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qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado 
6.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 
(vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.  
6.1.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do  
atendimento das exigências contratuais.  
6.1.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo.  
6.1.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato.  

CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO FINANCEIRO 

7.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária:  

Ficha Fonte Funcional Programática 

1261 1500 02.11.01.27.812.2112.2701.3.3.90.39.00 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, com 
data-base vinculada à data do orçamento estimado, mediante a aplicação pelo 
índice médio do acumulado da variação positiva dos seguintes índices: INPC/IBGE, 
IPCA/IBGE e IGP-M/FGV, na forma do parágrafo 3° do art. 92 da Lei n° 14.133/2021. 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos 
inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente 
comprovação da ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a repartição 
objetiva de risco estabelecida. 
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9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE 
ou solicitado pela CONTRATADA. 

9.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE 
responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da 
data do protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação 
suporte. 

9.4. Dentro do prazo, o CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e realizar 
diligências junto à CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo acima 
referido para resposta será suspenso. 

CLÁUSULA DÉCIMA – MATRIZ DE RISCO 

10.1. Os riscos na presente contratação são praticamente inexistentes, pois foram 
minimizados no planejamento realizado através do Estudo Técnico Preliminar. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DO OBJETO 

12.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- 
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  

e) não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
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Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c”, “d” e “e” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “f”, “g”, “h” e “i” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” “d” e “e”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Multa: 

I - Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

III - Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

13.10. Será admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADA, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 

14.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 
contrato. 

14.3. Determinar as providências necessárias quando o serviço prestado não 
observar a forma estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis, quando for o caso. 

14.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
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14.5. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste 
contrato. 

14.6. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 

14.6.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

14.7. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

15.1. Prestar os serviços de acordo com as especificações, quantidades e prazos 
do edital e deste contrato, bem como nos termos da sua proposta, assumindo 
exclusivamente os seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 

15.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos 
emolumentos, dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto 
contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a 
execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios 
coletivos. 

15.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

15.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n. º 14.133, de 2021) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

15.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

15.6. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

15.7. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz. 
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15.8. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do 
Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos 
de proteção individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação 
dos serviços. 

15.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.11. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado 
vício, defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com 
o pactuado. 

15.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

15.13. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios 
meios, não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do 
CONTRATANTE. 

15.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

15.15. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

15.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

15.17. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do 
Decreto 6.924/23, que “Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 14.133/2021, de 
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1º de abril de 2021, referente a Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito 
do Município de Unaí-MG 

16.2 A área competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir fiscalizar a 
execução do objeto desta licitação será a Secretaria Municipal de Juventude, 
Esporte e Lazer observado o artigo 117 da Lei Federal no 14.133/21. O gestor e fiscal 
dos contratos são: 

A. GESTOR DO CONTRATO: Bruno Antônio de Jesus, Secretário Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, Matrícula 146345. 

B. FISCAL DO CONTRATO: Pedro Ferreira Neto, Encarregado de Serviço, 
Matrícula: 37508. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXTINÇÃO 

17.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

17.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

17.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

17.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

17.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÕES 

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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19.2. Nas alterações unilaterais, o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LGPD 

20.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 
do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa. 

20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 

20.3. É vedado o compartilhamento com terceiros, em todos os meios onerosos ou 
não, dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

20.4. Cada Parte será responsável perante a outra pelos danos que causar pela 
violação das suas obrigações previstas no presente Contrato. A responsabilidade 
entre as partes é limitada aos danos efetivamente sofridos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Unaí/MG para dirimir as dúvidas ou questões 
oriundas do presente contrato. 

21.2. E, por estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato 
em três vias, de igual teor. 

Unaí-MG, _____ de ______ de 2025.  

 

Secretário Municipal da Juventude, Esporte e Lazer 
Contratante 

 

 

Contratado 
 


